LEI N° 272, DE 23/12/69


Autoriza a Prefeitura Municipal de Timóteo a assumir a direção e manutenção da estação Repetidora de Televisão, do CLUTEVAT em caso de interrupção dos serviços, por culpa da concessionária.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica a Prefeitura Municipal de Timóteo, autorizada a assumir, em qualquer tempo, a direção da Estação Repetidora de Televisão, do Clube de Televisão de Acesita-Timóteo CLUTEVAT, e promover a sua manutenção, desde que, por qualquer razão, o serviço executado venha a ser interrompido por culpa da permissionária.


Art. 2° - Ocorrendo a hipótese prevista no artigo anterior, a despesa que se fizer necessária será motivo de crédito adicional especial, que em forma de projeto de lei, será encaminhado a Câmara Municipal para consideração.


Art. 3° -  Esta lei entrará em vigor  na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo, 23  de dezembro  de 1969.


JAIMAR DE CASTRO COURA

                   Prefeito Municipal


CLARICE MARQUES DE OLIVEIRA

             Chefe Executivo do Gabinete.

